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INDICAÇÃO Nº 03/2026

O Vereador José Torquato de Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo Municipal, através das

Secretarias competentes, a realização de estudos técnicos e posterior implantação de

um Cemitério Público Municipal na Vila São Bernardo, no município de Luís

Gomes/RN.

A presente indicação possui relevante interesse público e social, considerando a

necessidade urgente de ampliação da estrutura funerária do município, diante da atual

situação do cemitério da sede municipal, que já se encontra em estado avançado de

superlotação.

É notório que o crescimento populacional do município, especialmente da região da Vila

São Bernardo e comunidades circunvizinhas, vem aumentando significativamente a

demanda por espaços adequados para sepultamentos, tornando indispensável o

planejamento e implantação de uma nova estrutura pública destinada a atender a

população com dignidade e respeito.

A Vila São Bernardo atualmente configura-se como um importante distrito do município

de Luís Gomes/RN, possuindo grande número de moradores e abrangendo diversas

comunidades vizinhas que dependem diretamente da localidade para acesso a serviços

públicos e suporte comunitário.

Dentre as comunidades que poderão ser diretamente beneficiadas pela implantação do

referido cemitério público, destacam-se:

• Arara;



• Monte Alegre;

• Barro Vermelho;

• Pitombeira;

• Alto dos Cândidos;

• Carneiros;

• Serrinha;

• Cirino;

• Tigre de Baixo;

• Tigre de Cima;

• Caititu.

Além da evidente necessidade estrutural, a implantação de um cemitério municipal na

Vila São Bernardo proporcionará maior comodidade às famílias da região, reduzindo

deslocamentos em momentos de dor e fragilidade emocional, além de desafogar

significativamente o atual cemitério da sede do município.

Importante destacar que a existência de espaço adequado para sepultamentos

representa questão de saúde pública, organização urbana e respeito à dignidade

humana, sendo dever do poder público municipal planejar ações preventivas e

estruturantes que atendam às necessidades futuras da população.

A criação de um novo cemitério público também permitirá melhores condições de

organização, manutenção, acessibilidade e planejamento urbano, evitando problemas

decorrentes da superlotação, falta de espaço físico e dificuldades enfrentadas

atualmente pelas famílias do município.

Além disso, a medida representa importante ação administrativa voltada à

descentralização dos serviços públicos, fortalecendo a infraestrutura da Vila São

Bernardo e valorizando ainda mais a região e suas comunidades adjacentes.

Diante da relevância da matéria e da necessidade cada vez mais urgente da ampliação

da estrutura funerária municipal, solicitamos ao Poder Executivo a análise da viabilidade



técnica, ambiental e financeira para implantação do referido cemitério público municipal

na Vila São Bernardo, visando garantir dignidade, organização e melhor atendimento à

população de Luís Gomes/RN.

Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 19 de maio de 2026.

JOSÉ TORQUATO DE FIGUEIREDO

VEREADOR


